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Ref.: Emenda Nº 01 ao Projeto de Lei 33/2021

(autoria EDUARDO SALLUM)

PARECER
DO RELATÓRIO

Trata-se da Emenda Nº 01, que acrescenta o artigo S-A ao Projeto de Lei
nº 33/2021, de autoria do Executivo.

“OQ Projeto de Lei nº 33/2021, de autoria do Executivo passa a vigorar .

acrescido do artigo 5-A, com a seguinte redação:

Art.5-A O poder Executivo Municipal deverá apresentar, no prazo de 30
dias, parecer de seus órgãos técnicos e jurídicos demonstrando a
relação custo-benefício e o interesse econômico e social da operação.”

Este é o relatório, segue o parecer:

DA FUNDAMENTAÇÃO

Ao analisarmos a presente matéria, de acordo com o parecer jurídico do
Procurador Legislativo, Dr. Arthur Diego dos Santos Fontoura, houve a
indicação de que o parecer é contrário ao trâmite da emenda.
Compete ao Município legislar sobre assunto de interesse local,
suplementando a Legislação federal e estadual no que couber, deferindo
ao Vereador iniciar essa modalidade de projeto de lei que é de natureza
concorrente.
Com base no Art. 30 e Art. 34 da Lei Orgânica do Município, trata-se de
matéria estabelecida a á seara privativa do chefe do Executivo, pois
invade as atribuições dos órgãos técnicos é jurídicos do Poder Executivo
ao indicar a necessidade de produção de parecer com prazo para
conclusão.

CONCLUSÃO

Considerando o exposto na fundamentação desde parecer, bem como o
parecer opinativo do Procurador Legislativo, o parecer é contrário ao
trâmite da Emenda ao Projeto de Lei nº 33/2021.
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Sala das Sessões, Ver. Rafael Orsi Filho, 18 de Março de 2022.
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